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Pouso Alegre, 01 de fevereiro de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.131/2021

Autorizao Município de Pouso Alegre a transacionarnos autos do processo nº 0021223-

66.2011.8.13.0525, que tem por objeto a execução das obras de infraestrutura do

loteamento morada do sol, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágiafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias

desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Esta comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão verificou que o

referido projeto de lei trata se de uma transação em que o município de Pouso Alegre é

parte na Ação Judiciai 0021223-66.2011.8.13.0525, visando resolver o problema e

regularização do loteamento “Morada do Sol”, no que tange a execução das obras de

infraestrutura. 
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A proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que concerne

tanto à competência,quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo. Portanto,

não existindo obstáculos legais a sua tramitação nesta Casa de Leis.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.131/2021.
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